
 

 
EMENTÁRIO 
 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 30, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no tocante a Ação de Improbidade Administrativa 

em razão de convênio firmado entre o Município de Piraí e a Cruz Vermelha para a 

execução do "Programa da Saúde da Família".  

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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SÚMULAS 
 
 

 

Corte Especial aprova súmula sobre possibilidade de indenização por danos morais para 

herdeiros 

 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou nesta quarta-feira (2) uma súmula sobre a 

possibilidade de herdeiros serem indenizados por danos morais sofridos pelo familiar falecido. 

 

O texto aprovado da Súmula 642 traz o seguinte: "O direito à indenização por danos morais transmite-se com o 

falecimento do titular, possuindo os herdeiros da vítima legitimidade ativa para ajuizar ou prosseguir a ação 

indenizatória". 

 

Súmulas 

 

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem para a orientação da 

comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. 
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Os novos enunciados serão publicados no Diário da Justiça eletrônico por três vezes, em datas próximas, nos 

termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 
Leia a notícia no site 

 
 

Fonte: STJ 
 
 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 
 

PRECEDENTES 
 

 

Repercussão Geral 
 

Reconhecimento de falta grave por crime doloso durante a execução dispensa trânsito em julgado 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é possível reconhecer a 

ocorrência de falta grave no curso da execução penal, independentemente do trânsito em julgado da 

condenação criminal por fato definido como crime doloso. A fixação da tese se deu no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 776823, com repercussão geral reconhecida (Tema 758), na sessão virtual finalizada em 

4/12. 

Falta grave 

O caso concreto envolve um condenado por roubo que, durante a execução da pena, foi preso em flagrante por 

tentativa do mesmo crime. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) negou pedido de instauração de 

Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) para a apuração de falta grave, com fundamento no princípio 

constitucional da presunção de inocência. Para o tribunal estadual, a aplicação do artigo 52 da Lei de Execução 

Penal (Lei 7.210/1984) pressupõe o trânsito em julgado da condenação. O dispositivo prevê que a prática de 

fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou da disciplina 

interna, sujeitará o preso, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado. 

O RE 776823 foi interposto pelo Ministério Público do Grande do Sul (MP-RS) contra a decisão do TJ-RS. 

 

Natureza mista 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, apontou que o Plenário, no julgamento do RE 972598, decidiu 

que a oitiva do condenado pelo Juízo da Execução Penal, em audiência realizada na presença do defensor e 

do MP, afasta a necessidade de prévio PAD e supre eventual ausência ou insuficiência de defesa técnica no 

processo instaurado para apurar a prática de falta grave durante o cumprimento da pena.  

Sanções diferentes 

Segundo o relator, o reconhecimento de falta grave se desenvolve, em regra, como procedimento de natureza 

mista: de caráter administrativo, perante a autoridade prisional (PAD), e de cunho judicializado, perante o juízo 

da execução. Ele não se confunde, portanto, com o processo a ser desenvolvido no juízo de conhecimento pelo 

eventual crime doloso, pois as sanções decorrentes, de natureza disciplinar (como a regressão a regime mais 

gravoso), diferem das previstas na legislação penal (a pena). Assim, exigir o trânsito em julgado do processo 
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penal para a imposição de sanção disciplinar seria como vincular competências de juízos distintos. Da mesma 

forma, os artigos 52 e 118 da Lei de Execução Penal, que regem esfera distinta e independente do processo de 

conhecimento, não são incompatíveis com a presunção da inocência, prevista na Constituição Federal. 

Sentença condenatória 

Por outro lado, o ministro observou que a existência de sentença criminal condenatória pela prática do crime 

doloso no curso da execução permite o reconhecimento da sanção disciplinar, pois pressupõe que foram 

franqueadas ao sentenciado/acusado todas as garantias decorrentes do contraditório e da ampla defesa. 

Fachin salientou, contudo, que o uso da sentença criminal pelo juízo da execução não dispensa a defesa 

técnica em relação à falta grave e que a decisão na esfera administrativo-disciplinar não é irrecorrível. 

Nos termos do voto do relator, o STF deu provimento ao RE para determinar ao juízo de origem que dê início à 

apuração da prática de falta grave, observando as diretrizes firmadas. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento foi a seguinte: “O reconhecimento de falta grave consistente 

na prática de fato definido como crime doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em julgado da 

condenação criminal no juízo do conhecimento, desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra com 

observância do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em sede 

executiva ser suprida por sentença criminal condenatória que verse sobre a materialidade, a autoria e as 

circunstâncias do crime correspondente à falta grave”. 

 

Leia a notícia no site 

 
 

Fonte: STF 
 
 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 
 

COVID-19 
 
 

Lei Estadual nº 9.122, de 07 de dezembro de 2020 - Altera a Lei Estadual nº 8.817, de 11 de maio de 

2020, na forma que menciona. 
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LEGISLAÇÃO 
 
 
Decreto Municipal nº 48.260, de 8 de dezembro de 2020 - Estabelece normas conceituais e 

norteadoras para a implantação, desenvolvimento e manutenção do Eixo V - Avaliação Sistemática da 

Capacidade da Gestão e de seus subeixos, do Sistema de Integridade Pública Responsável e Transparente - 

Integridade Carioca, nos termos previstos no Decreto Rio nº 45.385, de 23 de novembro de 2018.  

 

Fonte: D.O. Rio 
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Lei Estadual nº 9.121, de 07 de dezembro de 2020 -  Dispõe sobre os produtos eletrônicos 

remanufaturados, recondicionados, reembalados e recolocados no mercado de consumo, no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 
Fonte: ALERJ 

 
 

Decreto Estadual  nº 47.390, de 07 de dezembro de 2020 - Transfere a gestão do bem público 

imóvel denominado Estádio de Remo da Lagoa e altera o Decreto nº 45.247, de 08 de maio de 2015, na forma 

que menciona.  

 
Fonte: DORJ 

 
 

Decreto Federal nº 10.565, de 8.12.2020 - Dispõe sobre a qualificação do leilão de instalações de 

transmissão nº 1 de 2020 no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e 

a exclusão de usinas hidrelétricas do referido Programa. 

 

Decreto Federal nº 10.564, de 7.12.2020 - Altera o Decreto nº 9.217, de 4 de dezembro de 2017, que 

dispõe sobre a composição, o funcionamento e a competência do Conselho de Participação no Fundo de Apoio 

à Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e autoriza a União a proceder à integralização de cotas em fundo 

administrado pela Caixa Econômica Federal. 
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Sepe da Região dos Lagos e Prefeitura de Cabo Frio fazem acordo para suspender 

processo de dissídio coletivo de greve 

 

Justiça decreta prisão de milicianos em Rio das Pedras e na Muzema 

 

Prêmio CNJ de Qualidade sofre mudanças de critérios 
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STF invalida norma de RR que atribuía competência ao Legislativo para julgar contas de 

órgãos públicos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição do Estado de 

Roraima que atribuía à Assembleia Legislativa competência para julgar as contas do Tribunal de Justiça, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública. Por decisão unânime, na sessão virtual encerrada em 4/12, o 

Plenário julgou parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4978. 

Na ação, a Procuradoria Geral da República (PGR) alegava que a redação dada ao artigo 33, inciso III, da 

Constituição de Roraima pela Emenda 16/2005, ao retirar do Tribunal de Contas essa atribuição, estaria em 

colisão com o modelo federal, de observância obrigatória pelos estados (artigo 71, incisos I e II, e artigo 75 da 

Constituição Federal). 

Competência 

O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Marco Aurélio. Segundo ele, os incisos II e IV do artigo 71 

da Constituição definem que o Tribunal de Contas da União (TCU) deverá auxiliar o Congresso Nacional a 

exercer o controle externo e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

União, entre as quais se sobressaem a competência para a apreciação das contas prestadas anualmente pelo 

presidente da República e o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 

bens e valores públicos da administração direta, incluídos os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

Em matéria de organização, composição e atribuições fiscalizadoras, os Tribunais de Contas dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios devem observar o modelo jurídico estabelecido pela Constituição Federal 

(artigo 75, caput). No caso de Roraima, segundo o relator, não há dúvidas de que as contas do órgão devem 

ser apreciadas pela Assembleia Legislativa, como prevê o dispositivo questionado. Situação diversa é a do 

Tribunal de Justiça, do Ministério Público e da Defensoria Pública, cuja atribuição é do Tribunal de Contas, que 

não se limita, nesse caso, à emissão de parecer. 

 
Leia a notícia no site 

 

STF confirma decisão que igualou teto remuneratório no Poder Judiciário 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedentes duas Ações Direta de Inconstitucionalidade (ADIs 3854 e 

4014) ajuizadas pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) e pela Associação Nacional dos 

Magistrados Estaduais (Anamages) para declarar que o estabelecimento de um subteto para juízes estaduais 

diferente do teto remuneratório da magistratura federal viola o caráter nacional da estrutura judiciária brasileira 

previsto na Constituição Federal. A decisão, por maioria de votos, se deu na sessão virtual finalizada em 4/12 e 

confirma liminar concedida pelo Plenário na ADI 3854. 

O subteto salarial para a magistratura estadual, correspondente a 90,25% dos vencimentos dos ministros do 

STF, foi estabelecido pelas Emendas Constitucionais (EC) 41/2003 e 47/2005 e regulamentado em resoluções 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Em 2007, o Plenário impediu a aplicação do dispositivo e das 
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resoluções, ao determinar que o teto a ser aplicado em nível estadual corresponde ao valor do subsídio dos 

membros do STF. Agora, ao julgar o mérito das ADIs, a Corte confirmou esse entendimento. A decisão seguiu o 

voto do ministro Gilmar Mendes (relator), para dar essa interpretação ao artigo 37, inciso XI e parágrafo 12, da 

Constituição Federal e declarar a inconstitucionalidade do artigo 2º da Resolução 13/2006 e do artigo 1º, 

parágrafo único, da Resolução 14/2003 do CNJ. 

Caráter nacional 

Segundo o ministro, o artigo 93, inciso V, da Constituição Federal, revela expressamente o caráter nacional da 

estrutura do Poder Judiciário, inclusive no escalonamento vertical dos subsídios. “Os magistrados federais e 

estaduais, embora pertencendo a ramos distintos da mesma estrutura judiciária, desempenham iguais funções, 

submetidos a um só estatuto de âmbito nacional, sem qualquer superioridade de mérito suficiente a justificar o 

tratamento diferenciado na definição do teto remuneratório”, afirma. Para ele, entendimento em contrário fere o 

princípio constitucional da isonomia. 

Divergência 

Para o ministro Edson Fachin, que votou pela improcedência das ações, o caráter nacional e unitário do Poder 

Judiciário se especifica em realidades estaduais concretas. O ministro Alexandre de Moraes se declarou 

impedido. 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro suspende ação penal por desobediência eleitoral contra advogado que gravou audiência 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu liminarmente a ação penal instaurada 

contra um advogado do Rio de Janeiro (RJ) pelo fato de ele ter gravado audiências realizadas numa zona 

eleitoral do Município de Campos dos Goytacazes, no interior do estado. Ele foi denunciado pelo delito de 

desobediência a ordem ou instrução da Justiça Eleitoral (artigo 347 do Código Eleitoral), e o processo encontra-

se no Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2). 

 

O juiz eleitoral não permitia o registro audiovisual das audiências relativas a uma ação penal em que ele atuava, 

e a Vara não dispunha de qualquer sistema de gravação na época dos fatos (2017). Segundo o advogado, isso 

fazia com que as atas de depoimentos contivessem apenas o que era ditado ao escrivão pelo magistrado. Por 

isso, ele decidiu gravar as audiências e juntar as degravações aos autos, como forma de exercer plenamente a 

defesa de seus clientes e comprovar eventuais inconsistências nos depoimentos. 

 

Direito das partes 

 

Em sua decisão, o ministro Toffoli observou que, nessa análise preliminar do caso, é possível conferir 

plausibilidade jurídica à pretensão da defesa, principalmente se levada em conta a demonstração, nos autos, de 

que as degravações foram juntadas na ação penal como meio exclusivo de garantir a ampla defesa, o que 

indica que a conduta do advogado não se enquadra no crime eleitoral apontado. O ministro enfatizou que, 

embora o Código Eleitoral seja omisso a respeito da possibilidade de gravação, em imagem ou áudio, das 
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audiências de instrução e julgamento, o novo Código de Processo Civil (CPC, artigo 367, parágrafos 5º e 6º) 

confere esse direito às partes, independentemente de autorização judicial. 

 

Concessão de ofício 

 

O Habeas Corpus (HC) 193515 foi impetrado no Supremo pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do 

Rio de Janeiro (OAB-RJ) contra decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Ao julgar o recurso em habeas 

corpus lá impetrado, o TSE declarou a incompetência da Justiça Eleitoral para processar e julgar a ação penal, 

remetendo os autos à Justiça Federal. De acordo com o ministro Toffoli, como o TSE não analisou o argumento 

da falta de justa causa para o prosseguimento do processo-crime, a análise do HC pelo Supremo configuraria 

supressão de instância. Por esse motivo, ao verificar a presença de “patente constrangimento ilegal” imposto à 

parte, Toffoli superou o obstáculo processual e concedeu a liminar de ofício (por iniciativa própria). 

 
Leia a notícia no site 

 
 

Governador de MT questiona criação de cadastros de pedófilos e condenados por violência contra a mulher 

O governador do Estado de Mato Grosso, Mauro Mendes, acionou o Supremo Tribunal Federal (STF) contra as 

Leis estaduais 10.315/2015 e 10.915/2019, que criaram, respectivamente, o cadastro estadual de pedófilos e a 

lista de pessoas condenadas por crime de violência contra a mulher praticado no estado. Na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6620, Mendes argumenta que as normas estaduais criam um novo efeito da 

condenação criminal, além dos já previstos no Código Penal e em outras leis criminais. 

De acordo com o governador, somente lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, com sanção do 

presidente da República, pode dispor sobre matéria penal (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal). 

Segundo ele, as leis estaduais, de iniciativa parlamentar, ao imporem à Secretaria de Segurança Pública a 

criação das listas, também afrontam a competência privativa do chefe do Executivo local de propor leis ou 

emendas constitucionais que disponham sobre criação e atribuições de órgãos e entidades da administração 

pública estadual. 

O governador alega, ainda, que a veiculação de fotos, dados pessoais e processuais dessa pessoa na internet 

viola a função ressocializadora da pena, a dignidade da pessoa humana e o direito à imagem, à honra e à 

intimidade dos condenados. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STF 
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Primeira Turma reconhece omissão no exame de provas e devolve ação por danos 

ambientais contra Suape 

 

Por reconhecer omissões no exame de provas, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

determinou o retorno ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) de uma ação que discute supostos 

danos ambientais decorrentes da dragagem no Porto de Suape (PE), para que a corte de segunda instância 

reavalie os fundamentos de sua decisão à luz das informações técnicas disponíveis nos autos. 

 

Para o colegiado, sem a comprovação inequívoca do nexo de causalidade, não é possível atribuir a 

responsabilidade pelo suposto dano ambiental às atividades do Complexo Industrial Portuário Governador 

Eraldo Gueiros, empresa pública mais conhecida como Suape. 

 

O recurso teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) para impor à 

Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (CPRH) e à Suape a necessidade de emissão de 

novas licenças ambientais para a continuidade da dragagem na área portuária, bem como para condicionar o 

licenciamento de tal atividade à execução de medidas compensatórias e mitigatórias, de natureza financeira e 

social, do impacto provocado no meio ambiente. 

 

A dragagem tem o objetivo de possibilitar o acesso de navios de grande porte. Segundo o MPF, a retirada de 

grande quantidade do solo marinho na área gerou grave impacto ambiental e prejuízo aos pescadores da 

região. 

 

Medidas mitigatórias 

 

A sentença de primeiro grau obrigou a agência estadual a condicionar a expedição ou a renovação de licenças 

ambientais à execução de medidas mitigadoras e compensatórias dos danos causados à comunidade que vive 

da pesca. 

 

A Suape foi condenada a executar tais medidas, bem como a pagar auxílio financeiro e fornecer cestas básicas 

à comunidade afetada. 

 

O TRF5 negou o recurso da Suape, mas a estatal alegou que o tribunal não se manifestou sobre supostas 

incongruências do relatório técnico que serviu de base para a sentença de primeira instância – e que foram 

apontadas no recurso. Segundo a Suape, uma nota técnica elaborada por assessor da CPRH atesta não haver 

nexo causal entre os danos ambientais e a obra realizada no porto. 

 

Omissão 

 

Para o relator no STJ, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, o caso "ativa um dos mais sérios e urgentes 

problemas do desenvolvimento econômico e social das sociedades modernas, qual seja, o de compatibilizá-lo 

com a preservação ambiental e com a salvaguarda de patrimônios ecológicos que são, indispensavelmente, 
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afetados – muitas vezes de forma irreversível – pelas ações técnicas implementadoras do aludido processo de 

desenvolvimento". 

 

O ministro destacou que, nessas situações, é imprescindível, para a responsabilização dos causadores dos 

danos ambientais, demonstrar que a atividade desenvolvida produziu ou tem a efetiva possibilidade de produzir 

o dano que se pretende evitar. 

 

No entanto, o relator verificou que o TRF5 foi omisso em relação a aspectos relevantes da demanda, deixando 

de fazer – como seria indispensável – uma análise cuidadosa de toda a documentação juntada pelas partes, em 

especial da nota técnica apresentada após a sentença, segundo a qual não há dano ambiental ou social a ser 

mitigado ou compensado pela estatal. 

 

Para o ministro, os fundamentos adotados no acórdão do TRF5 não reúnem elementos de convicção capazes 

de fornecer bases seguras para uma condenação judicial. Ele lembrou que a legislação ambiental não admite 

que a ocorrência do dano (materialidade) – bem como a extensão e o valor (magnitude) – seja objeto de 

presunções, para o fim de fixar quantitativos, sanções, reparações, indenizações ou outras formas de 

recomposição adequada à gravidade dos fatos. 

 
Leia a notícia no site 

 
 
Sexta Turma dispensa ex-governador da Paraíba do recolhimento em fins de semana 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pedido da defesa de Ricardo Coutinho, ex-

governador da Paraíba, para excluir a ordem de recolhimento domiciliar nos fins de semana e feriados das 

medidas cautelares que lhe foram impostas em substituição à prisão preventiva. O político é investigado pelos 

crimes de fraude à licitação, corrupção, organização criminosa e lavagem de dinheiro – todos apurados na 

Operação Calvário.  

 

Em fevereiro, o colegiado confirmou liminar que havia afastado a prisão preventiva de Coutinho ao 

entendimento de que, apesar dos indícios de cometimento dos delitos investigados, não estavam presentes os 

requisitos para a manutenção da medida, especialmente porque ele já não ocupava o cargo de governador. 

 

Na ocasião, foram determinadas as seguintes medidas cautelares alternativas: comparecimento periódico em 

juízo; proibição de manter contato com os demais investigados (com exceção de seu irmão Coriolano 

Coutinho); e proibição de se ausentar da comarca domiciliar sem autorização do juízo. 

 

Os ministros ainda autorizaram ao Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) a imposição de outras medidas que 

entendesse necessárias, desde que devidamente fundamentadas. 

 

Inovação da defesa 
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Em abril, a relatora, ministra Laurita Vaz, negou habeas corpus em que a defesa contestava medidas cautelares 

adicionais determinadas pelo TJPB, como a exigência de que o acusado permanecesse recolhido em sua 

residência das 20h às 5h do dia seguinte. Em outubro, ao julgar agravo regimental contra a decisão da relatora, 

a Sexta Turma afastou o recolhimento noturno, por considerá-lo desproporcional. 

 

Em embargos de declaração, a defesa de Ricardo Coutinho alegou que houve omissão no julgamento quanto à 

medida de recolhimento domiciliar durante os fins de semana e feriados, também imposta pelo TJPB. 

 

A ministra Laurita Vaz, porém, verificou que a questão alegadamente omissa não foi objeto da petição inicial do 

habeas corpus, nem do recurso apreciado pela Sexta Turma, constituindo, dessa forma, inovação de tese. 

 

A ministra citou precedentes no sentido de que, no âmbito de agravo regimental e de embargos de declaração, 

o STJ não admite que a parte, pretendendo a análise de teses anteriormente omitidas, amplie objetivamente as 

causas de pedir e os pedidos formulados na petição inicial ou no recurso. 

 

Proporcionalidade 

 

No entanto, diante da fundamentação adotada pelo colegiado no julgamento de outubro, quando o recolhimento 

noturno foi afastado, a ministra entendeu que não é proporcional nem razoável a manutenção do recolhimento 

nos fins de semana e feriados, e votou pela concessão de habeas corpus de ofício – no que foi acompanhada 

pelo colegiado. 

 

Laurita Vaz lembrou que, naquela ocasião, a Sexta Turma considerou que os crimes imputados a Coutinho não 

têm nenhuma ligação direta com a sua permanência ou não na residência à noite. "Os fatos a serem evitados, 

descritos na decisão atacada – contato com outros envolvidos etc. –, podem acontecer de noite ou de dia", 

observou a ministra. 

 

Tendo em vista a semelhante motivação que impôs o recolhimento noturno e nos fins de semana e feriados à 

empresária Denise Krummenauer Pahim – também investigada na operação –, a relatora estendeu a ela os 

efeitos dessa decisão. 

 

Contudo, a magistrada ponderou que a medida poderá ser novamente fixada em razão de fato superveniente, 

desde que de forma fundamentada. 

 

Desvios milionários 

 

A Operação Calvário investigou esquema – supostamente liderado por Ricardo Coutinho – que teria desviado 

cerca de R$ 134 milhões dos setores de saúde e educação da Paraíba. Segundo o Ministério Público estadual, 

as operações do grupo envolveriam o repasse ilícito de recursos por meio de organizações sociais escolhidas 

para gerir hospitais; o loteamento de empregos nas unidades hospitalares entre políticos aliados, e fraudes à 

licitação no setor educacional, mediante pagamento de propina. 

 



De acordo com o Ministério Público, os delitos teriam sido praticados durante os dois mandatos de Coutinho à 

frente do governo, entre 2010 e 2018. 

 

A prisão preventiva do ex-governador e de 17 outros investigados foi decretada pelo TJPB em dezembro do 

ano passado. Na decisão, o tribunal considerou, entre outros elementos, a sofisticação do esquema criminoso e 

a influência de Coutinho na administração pública paraibana, inclusive porque parte da equipe do político ainda 

estaria atuante no governo. 

 
Leia a notícia no site 

 
 
Mantida meta anual do governo federal para redução de gases do efeito estufa 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Gurgel de Faria rejeitou pedido de liminar em mandado de 

segurança impetrado contra a Resolução 8/2020 do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), que 

estabeleceu, até 2030, as metas compulsórias anuais de redução de gases do efeito estufa para a venda de 

combustíveis no país. 

 

Na ação, a Associação das Distribuidoras de Combustíveis (Brasilcom) solicitou a redução da nova meta para 

2020. A entidade alegou atraso na divulgação da medida – a resolução do CNPE entrou em vigor em setembro 

passado –, o que inviabilizaria o seu cumprimento em "apenas três meses". 

 

A Brasilcom também alegou risco de "colapso" no sistema de distribuição de combustíveis diante da aplicação 

de "severas penalidades" contra as distribuidoras e do prejuízo financeiro na compra, até dezembro, de 

Créditos de Descarbonização por Biocombustíveis (CBios). 

 

Como explicou a entidade, as distribuidoras de combustíveis fósseis são obrigadas a comprar no mercado 

financeiro os CBios, que são ativos emitidos por produtores ou importadores de biocombustíveis. O 

descumprimento da meta anual de aquisição de CBios pode levar a multas e até mesmo à suspensão das 

atividades da distribuidora. 

 

Previsibilidade 

 

Segundo o ministro Gurgel de Faria, as metas de redução de gases do efeito estufa e de aquisição de CBios 

inicialmente previstas para este ano já eram conhecidas pelos distribuidores de combustível desde 2018, nos 

termos da Resolução 5/2018 do CNPE – e desde março, no caso das metas individuais, conforme o Despacho 

263 da Agência Nacional do Petróleo. O relator também lembrou que a nova meta fixada para 2020 reduz em 

50% o patamar anterior, em razão da pandemia da Covid-19. 

 

"Em relação à alegada indisponibilidade de Créditos de Descarbonização no mercado, em novembro de 2020, 

os créditos escriturados e disponíveis para aquisição na Bolsa de Valores já atingiram quase a totalidade da 

meta anual de 14,53 milhões [de CBIOs]", complementou. 
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Ao negar a liminar, Gurgel de Faria abriu prazo ao Ministério Público Federal para a apresentação de parecer. 

O mérito do mandado de segurança será julgado pela Primeira Seção. 

 

Leia a notícia no site 
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